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PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 

EDITAL N.096/2015 

PROCESSO N. 13.054/2015 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS NOVOS E 

SEM USO ANTERIOR, conforme descrição constante no Anexo I – deste Edital, a qual 

será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n. 10.520/02, Decreto 

Municipal n. 3.705/2004 subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

posteriores alterações e Lei Complementar n. 147/14, demais normas complementares e 

disposições deste instrumento. 

 

O recebimento e abertura dos documentos referentes ao credenciamento, os envelopes 

contendo a proposta de preços e os envelopes contendo os documentos de 

habilitação das empresas interessadas ocorrerá no dia 14 (catorze) de Dezembro de 

2015 às 09h00 (nove horas), na Secretaria de Suprimentos e Qualidade, situado na 

Rua Dr. José Alves, 129, Centro, onde se realizará a sessão pública, dirigida pela 

Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n. 207/2015. 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente pregão tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", destina-se AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS NOVOS E SEM USO ANTERIOR, conforme descrição constante no 

Anexo I – deste edital. 

 

1.2 - A Administração Municipal rejeitará os mobiliários, que estiverem em desacordo 

com a proposta apresentada pela empresa vencedora, devendo substituí-los de imediato, 

sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

1.3 - A Administração Municipal não aceitará os mobiliários com defeito de fabricação, 

em desconformidade com a marca apresentada na proposta, devendo a vencedora tomar 

todos os cuidados possíveis no transporte. 

 

1.4 - Os mobiliários deverão estar em conformidade com o artigo 31, do Código de 

Defesa do Consumidor, no que diz às suas características, como: garantia.  

 

II - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

 

2.1 - Os mobiliários deverão ser entregues, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias 

a contar da assinatura do contrato, no local conforme segue: 

 

a) Gerência de Patrimônio: Gastão de Freitas Almada n. 60, Centro, telefone: (19) 

3806.5807, no horário das 08h00 às 14h00. 

 

2.2 - Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, 

sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após. 

 

2.3 – A entrega deverá ser por conta e risco da empresa vencedora, e deverá estar 

obrigatoriamente acompanhada do competente documento fiscal, devidamente 

discriminado com os mobiliários, marca e respectivos valores. 

     

2.4 - É de responsabilidade da empresa vencedora a substituição dentro de 72 

(setenta e duas) horas, depois do comunicado da Administração Municipal, de 

quaisquer mobiliários entregue fora das especificações e, ainda, que apresentem 

deterioração quando da abertura da embalagem, por um outro produto de igual 

qualidade ou superior, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal e desde que 

aprovado o novo produto pela Secretaria solicitante. 
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III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem a todas as exigências 

deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus 

anexos e ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

 

3.2 – Não poderão participar os interessados que se encontram sob o regime 

recuperação judicial ou extrajudicial, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção 

de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Mogi Mirim. 

 

IV – DO CADERNO DE LICITAÇÃO 

 

4.1 - O Caderno de Licitação composto de Edital e seus Anexos poderá ser adquirido 

mediante o recolhimento, na Tesouraria localizada na sede da Prefeitura do Município de 

Mogi Mirim situada à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, da importância correspondente a 

R$ 10,00 (dez reais), através de Guia de Arrecadação, até o último dia útil que anteceder 

a data designada para a abertura do certame, ou ainda poderá ser consultado e retirado 

sem custo aos interessados pelo www.mogimirim.sp.gov.br. 

 

V – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

5.1 – Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante o 

Município de Mogi Mirim, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, através do Protocolo geral. 

  

5.1.1 - Caberá ao Secretário de Suprimentos e Qualidade decidir sobre a impugnação no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

5.1.2 – Acolhida à impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

VI – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, DA 

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1- Os documentos para credenciamento, a proposta de preços e a documentação de 

habilitação serão apresentados a Pregoeira, no local, dia e hora determinados no 

preâmbulo deste edital, como segue: 

 

6.2 - DO CREDENCIAMENTO 

 

6.2.1 - A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a 

Pregoeira por um representante que, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, em nome da licitante, respondendo 

por sua representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente 

lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a 

ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame, devendo, ainda, no 

ato de credenciamento, identificar-se exibindo à carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

 

6.2.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

 

 

6.2.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 

com prazo de validade em vigor, acompanhado do contrato social ou estatuto da 

http://www.mogimirim.sp.gov.br/
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empresa em vigência, e no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

6.2.2.2 - Instrumento particular de procuração (com firma reconhecida em 

cartório) com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado da Cópia autenticada do 

contrato social da empresa ou estatuto da empresa em vigência, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

6.2.2.3 – Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, cópia do respectivo estatuto ou contrato social e ou 

requerimento de empresário, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 

onde estiver estabelecida a pessoa jurídica,  no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

 

6.2.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitido via 

internet. 

 

6.2.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 

uma empresa neste Pregão, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

6.2.5 - Os documentos supracitados poderão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente e serão retidos para 

oportuna juntada no processo administrativo pertinente a esta licitação, devendo ser 

entregues separados dos demais envelopes de proposta de preços e habilitação. 

 

6.2.5.1- Os documentos necessários à habilitação apresentados com autenticação digital, 

só serão válidos acompanhados da respectiva certidão de autenticação digital ou outro 

documento apto a comprovar a veracidade da autenticação.  

 

6.2.6 – Juntamente com os documentos para credenciamento, deverá ser entregue 

declaração dando ciência de que a licitante cumprirá plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo II – Modelo). 

 

6.2.7 – Declaração conforme ANEXO IV, com firma reconhecida informando que é 

uma MICRO EMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), para valer-se das 

prerrogativas da Lei Complementar n. 147/14. 

 

6.3 - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.3.1 - O envelope n. 1 deverá conter a Proposta de Preços que poderá ser formulada no 

ANEXO I deste edital OU em papel timbrado da empresa licitante, com o mesmo teor 

do citado anexo. 

 

6.3.2 - O envelope deverá ser entregue a Pregoeira no momento próprio da sessão 

pública, devendo os envelopes estar devidamente fechados e rubricados no fecho, 

contendo em sua parte externa: titulação de seu conteúdo (PROPOSTA DE PREÇOS), 

nome da empresa licitante, número do pregão e respectivo objeto.  

 

 

 

6.3.3 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, rubricada em 

todas as suas páginas, datada e assinada na última, sob carimbo, pelo representante 

legal ou procurador credenciado para o certame, devidamente identificado com nome, 

R.G. e cargo na empresa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas. 
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6.3.4 – Os preços e garantia dos mobiliários apresentados deverão estar em 

conformidade com as especificações contidas no ANEXO I  modelo da proposta deste 

Edital, indicando a sua marca, preço unitário e total. 

 

6.3.4.1 – Só será aceita uma única marca, modelo e fabricante para o item. 

 

6.3.5 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA PELOS 

CATÁLOGOS OU FICHA TÉCNICA DOS MOBILIÁRIOS, E SERÃO ANALISADOS POR 

TÉCNICOS DA SECRETARIA SOLICITANTE. 

 

6.3.6 - A proponente deverá ofertar seu preço, expresso em Real (R$), em algarismos, 

computados todos os custos, taxas, impostos e demais contribuições pertinentes pelos 

fornecimentos, constituindo os referidos preços na única contraprestação do MUNICÍPIO 

DE MOGI MIRIM, pela totalidade do fornecimento, inclusive carga e descarga, por conta e 

risco da empresa vencedora.  

 

6.3.7 – Não será admitida mais de uma cotação para o item, bem como cotação de 

quantidades inferiores às especificadas e item incompleto.  

 

6.3.8 – Os preços cotados deverão ser equivalentes ao praticado no mercado. 

 

6.3.9 – A proposta deverá conter ainda: 

 

6.3.9.1 – Sua validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos 

contados da data da sessão pública do PREGÃO. 

 

6.3.9.2 – O CNPJ, nome, endereço, telefone, fax, e-mail se houver, da licitante. 

 

6.4 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

6.4.1 - O envelope N. 2 deverá conter a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO abaixo 

relacionada. 

 

6.4.1.1 - O envelope deverá ser entregue a Pregoeira devidamente fechado e rubricado 

no fecho, no momento próprio da sessão pública, contendo em sua parte externa: 

titulação de seu conteúdo (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO), nome da empresa 

licitante, número do pregão e respectivo objeto.  

 

6.4.2 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

6.4.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Divida Ativa da União 

(Certidão de Regularidade Fiscal RFB/PGFN).  

 

6.4.2.1.1 - O Licitante que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a 

Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, 

poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das 

certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a certidão que entrou em 

vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários 

federais administrados pela RFB e PGFN. 

 

6.4.2.2 – Certidão Negativa de Débitos Tributários do Estado - Certidão Estadual 

(Regularidade Fiscal)  

 

6.4.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Municipal (Tributos Mobiliários) do domicílio ou 

sede do licitante. 

 

6.4.2.4 - Certificado de Regularidade Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)– 

dentro de sua validade. 
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6.4.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943.", nos termos da Lei Federal nº.12.440/11. 

 

6.4.2.6- Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão 

aceitas as que forem expedidas em data das quais não tenham decorrido o 

prazo máximo de até 90 (noventa) dias retroativos à data da abertura dos 

envelopes de documentação. 

 

6.4.2.7 - Certidão negativa de falência e recuperações judiciais e extrajudiciais expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da 

abertura da sessão púbica deste PREGÃO.. 

 

6.4.2.8 - Declaração de proteção ao menor, conforme Modelo que integra o ANEXO III 

que acompanha este edital. 

 

6.4.2.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

6.4.2.9.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

6.4.2.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. Na hipótese de não contratação de empresas com 

direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

6.5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

 

6.5.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original 

(exceto as certidões emitidas pela internet, que poderão ser cópias simples), por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada por Cartório competente, ou mediante 

publicação em órgão de Imprensa Oficial, devendo, preferencialmente ser relacionados, 

separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 

 

6.5.1.1- Os documentos necessários à habilitação apresentados com autenticação digital, só 

serão válidos acompanhados da respectiva certidão de autenticação digital ou outro 

documento apto a comprovar a veracidade da autenticação.  

 

6.5.2 - Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

6.5.3 - Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

6.5.4 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante. 

 

6.5.5 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados 

 

VII  - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91896/consolidação-das-leis-do-trabalho-decreto-lei-5452-43
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7.1 - O pregão realizar-se-á de acordo com as exigências legais, as disposições já 

consignadas no presente e as que seguem: 

 

7.2 - No dia, hora e local designado neste edital, os proponentes deverão apresentar a 

Pregoeira o CREDENCIAMENTO para a prática dos atos do certame, nos termos do 

subitem 6.2 deste edital. 

 

7.3 - Aberta à sessão pública do pregão, com a conferência dos documentos de 

credenciamento dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos pela 

Pregoeira os envelopes - PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 

 

7.4 – Verificada a regularidade formal dos envelopes, a Pregoeira procederá à abertura 

dos envelopes das propostas de preço, que serão rubricadas e analisadas pelos membros 

da Equipe de Apoio. 

 

7.4.1 - Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 

empresas proponentes. 

 

7.4.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais 

deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas 

na própria sessão pela proponente, por simples manifestação de vontade. 

 

7.4.3 – As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de 

preço item.  

 

7.5 Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da licitante de 

melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de menor preço dentre as ME e EPP 

será considerada empatada com aquela, podendo o seu proponente apresentar proposta 

de preço inferior, e, não havendo o desempate, serão chamadas as demais ME ou EPP 

empatadas, na ordem de suas classificações, para o exercício do mesmo direito. 

 
7.5.1 – Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as MEs ou EPPs 

exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas, 

ocorrerá a sua preclusão e a contratação da proposta originalmente mais bem 

classificada. 

 

7.6 – Definida a classificação provisória será dado a conhecer às licitantes as propostas 

eventualmente desclassificadas, a respectiva fundamentação, os preços oferecidos POR 

ITEM nas propostas apresentadas e a ordem de classificação provisória destas. 

 

7.6.1 - A Pregoeira abrirá oportunidade para lances verbais ao representante da licitante 

cuja proposta tenha sido classificada de maior preço por item, e em seguida, observada a 

ordem de classificação provisória, aos representantes das demais licitantes cujas 

propostas tenham valor compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) superior 

em relação ao menor preço ofertado. 

 
7.6.2 - Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os representantes das 

empresas que apresentaram as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

quaisquer que sejam os preços ofertados. 

 

7.6.3 – A Pregoeira abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as 

sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos 

lances de preços menores aos já existentes. 

 

7.6.4 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente ofertado, bem como dois lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, 

aquele que foi ofertado primeiro. 
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7.6.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste edital. 

 

7.7 – Declarada encerrada a etapa competitiva, será anunciada a classificação definitiva 

das propostas exclusivamente pelo critério de menor preço POR ITEM. 

 

7.7.1 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço por item 

alcançado com os parâmetros de preços definidos pela Administração. 

 

7.7.2 – Poderá ser negociado diretamente com a licitante que ofertou o menor preço 

para que seja obtido preço melhor. 

 

7.8 – Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 

documentação para habilitação da empresa proponente classificada em primeiro lugar. 

 

7.8.1 – Sendo considerada inabilitada a proponente classificada em primeiro lugar, será 

aberto o envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em 

segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa 

classificada, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 

 

7.8.2 – Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a Pregoeira 

adjudicará o objeto do certame à licitante classificada e habilitada, declarada vencedora, 

encaminhando o processo à autoridade competente para homologação do procedimento 

a seu critério. 

 

7.9 – Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo 

se houver, no momento oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso ou 

tratando-se de desclassificação parcial, hipóteses em que ficarão retidos até posterior 

deliberação. Os envelopes das licitantes classificadas não declaradas vencedoras do 

certame permanecerão sob custódia, até a efetiva formalização da contratação da 

proponente adjudicatária. 

 

7.10 – Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão 

registrados todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser 

assinada pela Pregoeira, demais membros da equipe de apoio e pelas licitantes 

presentes. 

 

VIII – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

8.1 – No julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, desde que atenda às exigências contidas no edital. 

 

8.2 – O objeto desta licitação será adjudicado POR MENOR PREÇO POR ITEM, à 

licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 

 

8.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital, 

bem como aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que 

estiverem acima do preço de mercado, ou manifestamente inexeqüíveis, nos termos do 

artigo 48 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1 - No final da sessão pública do pregão qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, que ficará registrada na ata a que se refere o 

subitem 7.10 deste edital, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista do processo administrativo. 
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9.1.1 – As razões recursais deverão ser protocoladas no prazo supra, junto ao Município 

de Mogi Mirim através do protocolo geral, no endereço citado no preâmbulo do presente, 

nos dias úteis, sob pena de configurar desistência da intenção de recorrer manifestada 

na sessão pública e de aplicação das penalidades cabíveis. 

 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante de interpor recurso, 

conforme previsto no subitem 9.1, importará a decadência do direito para tanto e a 

adjudicação do objeto ao vencedor do item. 

 

9.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

X – DOS PREÇOS E DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

10.1 – O preço unitário que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante 

adjudicatária, através do menor preço do item. 

 

10.2 – Estes preços devem incluir todos os custos, sem a eles se limitarem, 

exemplificados: encargos, impostos, fretes, embalagens, taxas, despesas diretas e 

indiretas, pedágios, tributos e demais contribuições pertinentes aos fornecimentos e 

decorrentes do futuro contrato, constituindo os referidos preços nas únicas 

contraprestações do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pela totalidade dos produtos, inclusive 

com o fornecimento dos mobiliários, postos no local indicado, carga e descarga, por 

conta e risco das empresas vencedoras.  

 

10.3 – Para cobrir as despesas oriundas com o objeto desta licitação será onerada a 

seguinte dotação orçamentária do programa para o exercício de 2015: 

 

117 - 010401.0412203122.112.44905200 

131 – 010401.0412203932.111.44905200 

240 – 010504.1236505242.052.44905200 

555 – 011602.1030104422.033.44905200 

 

XI– DO CONTRATO 

 

11.1 - Será convocada a vencedora da licitação para assinar o contrato, no prazo de até 

03 (três) dias úteis a partir da data da convocação efetuada pelo Município de Mogi 

Mirim, formalizada através de fax ou correio eletrônico, nas conformidades do artigo 64 

da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

11.2 - Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido no item 11.1 do edital, ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato atualizado, podendo também, a Comissão adjudicar o objeto da 

presente licitação à segunda colocada, observando a ordem classificatória crescente e as 

disposições legais. 

 

11.3 -  Aplicar-se-ão à segunda classificada todas as condições previstas relativamente à 

vencedora desta licitação. 

 

11.4 - Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, o presente 

edital do Pregão n.096/2015, seus anexos, a proposta comercial apresentada e os lances 

ofertados. 

 

11.5 – Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão 

ser averiguadas as condições de habilitação destas. 
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11.6 – O contrato poderá ser declarado rescindido pelo CONTRATANTE 

independentemente de qualquer interpelação judicial e qualquer indenização, nos 

seguintes casos: 

 

a) Falir, entrar em recuperação judicial ou extrajudicial, tiver sua firma dissolvida ou 

deixar de existir; 

 

b) Transferir, no todo ou em parte, este contrato, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

 

c) Infração de cláusulas contratuais; 

 

d) Atrasar injustificadamente o fornecimento; 

 

e) Desatender às determinações regulares da Secretaria solicitante e dos órgãos 

competentes; 

 

f) Estiver praticando preços abusivos em relação ao mesmo item, cotado e/ou fornecidos 

perante outras Administrações Públicas; 

 

g) Estiver entregando os mobiliários, em desacordo com a marca, com as especificações 

apresentadas em sua proposta, adulterada ou falsificada; e, 

 

h) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93 e 

suas posteriores alterações. 

 

XII - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

12.1 - O futuro contrato vigorará até que se esgotem as obrigações futuras da empresa 

vencedora relativas à garantia dos mobiliários. 

 

XIII – DO PAGAMENTO 

 

13.1 – O Município de Mogi Mirim pagará o preço estabelecido na proposta, devendo a 

Contratada emitir faturas referentes aos fornecimentos efetuados. 

 

 

13.2 – – O prazo de pagamento será de até 15 (quinze) dias após o aceite da Nota Fiscal 

do recebimento definitivo dos mobiliários, por meio de depósito em conta corrente, 

através de ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, 

devidamente discriminada e atestada pela Secretaria solicitante. 

 

 

13.2.1 - Caso transcorridos 16 (dezesseis) dias ou mais, sem que tenha havido o 

pagamento de Nota Fiscal, cujo devido aceite esteja lançado em seu corpo, a 

CONTRATADA fará jus ao seu pagamento acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês e atualização monetária devida pelo período até o efetivo pagamento, 

calculada com base no índice do IPCA/IBGE. 

 

 

 

13.3 - A CONTRATADA deverá cumprir com o exigido no Protocolo ICMS 

42/2009, bem como deverão enviar o arquivo digital da NF para o e-mail 

recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br, para o armazenamento de dados 

solicitado pela referida Portaria CAT N. 162/2008. 

 

13.3.1 - Embora as empresas tenham ciência da obrigação de cumprir com o Ato Cotepe 

ICMS 35 de 24/11/2010 para o cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica em até 24 (vinte 

mailto:recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br
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e quatro) horas de sua autorização, as mesmas deverão estar cientes também que, caso 

as NF-e sejam emitidas com incorreções, não serão aceitas pelo Município. 

 

13.4 – A empresa deverá mencionar na Nota Fiscal o número da licitação, o número do 

contrato e/ou o número da nota de empenho. 

 

13.5– Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao 

empenho, em nenhuma hipótese. 

 

13.6 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

XIV – DAS PENALIDADES 

 

14.1- Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros 

ou atrasos na execução e quaisquer outras irregularidades não justificadas, serão 

aplicadas as sanções administrativas nos termos da Minuta de Contrato anexa ao 

presente Edital. 

 

14.2 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

impedimento de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 

 

XV - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL  

 

15.1 - A empresa vencedora se obriga a cumprir todas as determinações e exigências 

contidas no edital do Pregão Presencial n.096/2015 e seus anexos, que fica fazendo parte 

integrante e inseparável do contrato, independentemente de estarem aqui transcritas, 

sob pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e sanções previstas. 

 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 – Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à presente licitação. 

 

16.2 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo 

ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

16.3 – A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem 

a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

16.4 - As informações administrativas e técnicas relativas à presente licitação poderão 

ser obtidas junto a Secretaria de Suprimentos e Qualidades, no endereço citado no 

preâmbulo do presente edital, fones: (19) 3814.1060 /3814-1046/1059 das 8:00 às 

14:00 horas, ou e-mail licitacoesmm@gmail.com até 02 (dois)o último dia úteis 

imediatamente anterior àquele marcado para a abertura do certame. 

 

16.5 – Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica na aceitação de 

todas as condições deste Edital e seus anexos. 

 

16.6 – As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do 

edital, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da 

formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento dos fornecimentos. 
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16.7 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

 

16.8 - A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

16.9 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, demais normas complementares e disposições deste Edital, 

aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos.  

 

16.10 - Os casos omissos, não previstos neste edital, serão solucionados pela pregoeira e 

sua Equipe de Apoio, ouvidos, se forem o caso, os órgãos técnicos e especializados da 

Prefeitura do Município de Mogi Mirim. 

 

16.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, para dirimir 

qualquer conflito ou litígio desta relação contratual celebrado entre as partes, com 

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

16.12 - E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente 

edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado, na Imprensa de grande circulação, 

na Imprensa local (Diário Oficial do Município) e afixado no quadro de avisos da 

Prefeitura do Município de Mogi Mirim. 

 

XVII - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 

 

17.1. Anexo I – Modelo de proposta comercial. 

17.2   Anexo II - Modelo de Declaração de atendimento às exigências de habilitação. 

17.3  Anexo III – Modelo de Declaração de proteção ao menor. 
17.4  Anexo IV – Declaração de ME ou EPP. 

17.5  Anexo V – Minuta do Contrato. 
17.6  Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação. 

 

Mogi Mirim, 05 de novembro de 2015. 

 

 

 

Francisco Roberto Scarabel Júnior 

Secretária de Administração 

 

 

 

Márcia Róttoli de Oliveira Masotti 

Secretária de Educação 

 

 

 

Jonas Alves Araujo Filho  

Secretario de Saúde 

 

 

De acordo: 

Secretaria de Negócios Jurídicos 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 – PROCESSO N. 13.054/2015 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

A empresa .............................................................., estabelecida à Rua 

........................... N. ........., Bairro.................., na cidade de 

...................................... Estado .........., CEP N. ................................., inscrita no 

CNPJ/MF sob N. ..................................., telefone (.....) ..................................., fax 

(....) ....................................., e-mail ....................................................., se propõe 

a fornecer os mobiliários, novos e sem uso anterior,  nos preços e condições seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
UNI
D. 

SECRET. 
MAR 
CA 

V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

1 

ARMÁRIO EM AÇO, CHAPA 22, COM PORTAS DE 
ABRIR, COM CHAVE 04 PRATELEIRAS INTERNAS 
REGULÁVEIS, FECHADURA METALICA CROMADA 
CONJUGADA À MAÇANETA,REFORÇO VERTICAL NAS 
PORTAS, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI-PÓ, 
MEDIDAS APROX. 2,00 X 1,20 X 0,46,          

          
5,00  

PCA SAÚDE       

2 

MESA TIPO SECRETÁRIA 1,60 MT C/GAVETEIRO 
MEDIDAS APROXIMADAS 1,60 X 0,70 X 
0,75,TAMPO CONFECCIONADO EM AGLOMERADO 
DE MADEIRA TERMO-ESTABILIZADO,COM 25 MM 
ESPESSURA,FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO E FACE SUPERIOR EM LAMINADO DE 
ALTA PRESSÃO.BORDOS FRONTAL E SUPERIOR 
ARREDONDADOS 180º PELO SISTEMA POST-
FORMING E BORDOS LATERAIS COM 
ENCABEÇAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO 
ESPESSURA 2 MM,COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT.PAINEL FRONTAL CONSTRUIDO EM CHAPA DE 
AÇO PERFURADA,ESPESSURA 0,90 MM. ESTRUTURA 
FORMADA POR TUBOS E CHAPAS METÁLICAS,BASE 
SUPERIOR EM BARRA DE AÇO 32 X 4 MM, BASE 
INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA 
DISPENSANDO O USO DE PONTEIRAS DE PVC,COM 
ESPESSURA MINIMA DE 1,5 MM E COLUNA DE 
SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR UM CONJUNTO DE 
CHAPAS ,SENDO UM FIXA E UMA REMOVIVEL 
PERFURADA E 2 TUBOS REDONDOS PARALELOS 
COM DUTOS PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO.ACABAMENTO COM SAPATAS 
NIVELADORAS EM NYLON INJETADO.COM TECLADO 
RETRÁTIL E GAVETEIRO FIXO DE 2 GAVETAS COM 
CHAVES EM AÇO. PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADA . COR CINZA 
CRISTAL.         

        
11,00  

UN SAÚDE       

3 

ROUPEIRO EM AÇO 8 PORTAS, CONFECCIONADO 
EM CHAPA 22 (0,75 MM ESPESSURA), COM 
VENEZIANAS DE VENTILAÇÃO, 2 CABIDES PARA 
CADA COMPARTIMENTO INTERNO,  COM 
DISPOSITIVO PARA CADEADOS, PINTURA EPÓXI PÓ 
COR CINZA PADRÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
1975 MM ALT X 625 MM LARG X 420 MM PROF.          

        
10,00  

UN SAÚDE       

4 

ARMÁRIO PARA PASTA AZ - COM 02 PORTAS DE 
ABRIR -  CONFECCIONADO EM AÇO CHAPA 22,  50 
ESCANINHOS, DIMENSÕES APROXIMADAS 1,98 ALT 
X 1,20 LARG X 0,37 PROF.          

          
3,00  

PC SAÚDE       
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5 

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA P/USO GERAL 
CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA 360 
GRAUS,ATENDENDO NR 17 E NBR 13962/2002. 
MODELO DIGITADOR, 5 SAPATAS COM RODIZIO 
DUPLO EM NYLON. SEM APOIO PARA BRAÇOS. 
ASSENTO COM BORDAS ARREDONDADAS MEDIDAS 
MINIMAS APROX: L 46 CM X PROF 45 CM. 
REGULAGEM DE ALTURA ADAPTADO AO TUBO 
CENTRAL, SISTEMA DE REGULAGEM A GÁS BACK 2. 
ENCOSTO ANATÔMICO, CONCAVIDADE PARA 
FRENTE, BORDAS ARREDONDADAS,MEDIDAS 
MINIMAS APROX: L 41 CM X ALT 41 CM COM 
MECANISMO DE REGULAGEM DE ALTURA E 
AFASTAMENTO COM RELAÇÃO AO ASSENTO, 
REGULAGEM DE INCLINAÇÃO ANTERO-POSTERIOR. 
BASE DO ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIRA 
COMPENSADA DE ALTA RESISTÊNCIA REVESTIDOS 
COM CAPA DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO 
INJETADO. ESPUMA DE POLIURETANO  INJETADO 
DE ALTA DENSIDADE 50 MM.BASE E ESTRUTURA 
METÁLICA COM PINTURA ELETROSTÁTICA. 
ENCOSTO E ASSENTO REVESTIDOS EM TECIDO 
100% POLIESTER NA COR PRETO.          

        
20,00  

UN SAÚDE       

6 

CADEIRA FIXA REVESTIDA EM COURVIM 
DIMENSÕES APROXIMADAS ASSENTO L: 42 CM P: 
40 CM, ENCOSTO L: 41 CM A: 28 CM, COM L 
SANFONADO ENTRE ASSENTO E ENCOSTO,PÉ 
PALITO TUBULAR EM TUBO DE AÇO 7/8 COM 
PAREDE DE 1,2MM, ESPUMA INJETADA DE NO 
MINIMO 30 MM E REVESTIDA EM COURVIM NA COR 
PRETO. FECHAMENTO DE TOPOS E 
SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO 
COPOLIMERO, INJETADO,FIXADAS A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. PINTURA EM TINTA  A  PÓ 
HIBRIDA,ELETROSTATICA,BRILHANTE,POLIMERIZA
DA EM ESTUFA. FABRICADA DENTRO DAS NORMAS 
VIGENTES NR 17 E NBR 13962/2002.          

        
20,00  

UN SAÚDE       

7 

ESTANTE EM AÇO 1,98 X 92,5 X 40 (MEDIDAS 
APROXIMADAS)  6 PRATELEIRAS INCLUINDO A 
PRIMEIRA E A ULTIMA COM REFORÇO PARA 100 KG 
EM CHAPA 22,  COLUNAS EM L EM CHAPA 16, 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI PÓ 
HIBRIDA NA COR CINZA PADRÃO.          

        
25,00  

PCA ADMIN       
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8 

BANCOS RETANGULARES MONOBLOCO, COM 
BORDAS ARREDONDADAS MEDINDO 1.80 X 0.40, 
COM ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 
50X30MM PAREDE 1,2. O TAMPO SERÁ 
CONFECCIONADO EM MDF DE 15 MM COM RE-
ENGROSSO DE 30 MM, REVESTIDO EM SUA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO PÓS 
FORMAVEL DE 0,6MM DE ESPESSURA NA COR 
IBIZA (REFERENCIA L 156), ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E ENCABEÇAMENTO DE 
FITA DE BORDO EM PVC BRANCO. ACABAMENTO 
DA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 
BRANCO BRILHANTE. A FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ 
POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES 
DE 2 ¿" X 3/16 A ESTRUTURA EM AÇO RECEBERÁ 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA EPÓXI EM 
PÓ, NA COR BRANCA FOSCA, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA. PONTEIRAS DE ACABAMENTO EM 
POLIPROPILENO NA COR BRANCA, FIXADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE 
RECOMENDAÇÕES: TODAS AS PARTES METÁLICAS 
DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE 
SOLDA LATÃO, ACABAMENTO LISO E ISENTO DE 
ESCÓRIAS, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA 
ÚNICA, DEVENDO RECEBER TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO. ELIMINAR 
REBARBAS, RESPINGOS DE SOLDA, ESMERILHAR 
JUNTAS E ARREDONDAR CANTOS AGUDOS. AS 
PEÇAS PLÁSTICAS NÃO DEVEM APRESENTAR 
REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO, OU PARTES 
CORTANTES, DEVENDO SER UTILIZADOS 
MATERIAIS PUROS E PIGMENTOS ATÓXICOS. A 
FITA DE BORDO DEVE SER APLICADA 
EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE COLAGEM 
"HOT MELT", DEVENDO RECEBER ACABAMENTO 
FREZADO APÓS COLAGEM, CONFIGURANDO 
ARREDONDAMENTO DOS BORDOS. TODAS AS 
UNIDADES DEVERÃO RECEBER O SELO 
IDENTIFICADOR DE CONTROLE DE QUALIDADE DO 
FABRICANTE E A GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE DOIS ANOS. SERÃO REJEITADOS, 
LOTES QUE APRESENTAREM DESCONFORMIDADES 
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PODERÃO SER 
APROVADAS VARIAÇÕES NAS ESPECIFICAÇÕES, 
PARA ADEQUAÇÃO AOS PADRÕES DE CADA 
FABRICANTE, DESDE QUE CONFIGURE MELHORIA 
DE QUALIDADE EM RELAÇÃO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
ORIGINAIS.         

        
24,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 

      

9 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, MEDINDO 1.80 X 0.80, COM 
ESTRUTURAS RETANGULARES EM AÇO 50X30MM 
PAREDE 1,2. O TAMPO CONFECCIONADO EM MDF 
DE 15MM COM RE-ENGROSSO DE 30MM, 
REVESTIDO EM SUA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO PÓS FORMÁVEL DE 0,6MM DE 
ESPESSURA NA COR SALMÃO (REFERÊNCIA L148), 
ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO E 
ENCABEÇAMENTO DE FITA DE BORDO EM PVC 
BRANCO. ACABAMENTO DA FACE INFERIOR EM 
LAMINADO MELAMÍNICO BRANCO BRILHANTE. A 
FIXAÇÃO DO TAMPO SERÁ POR MEIO DE 
PARAFUSOS AUTO-ATARRACHANTES DE 2 ¿" X 
3/16"          

        
12,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 
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10 

CADEIRAS COM ALTURA REGULÁVEL CADEIRAS 
GIRATÓRIAS COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO, 
ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO 
MULTILAMINADO ANATÔMICO, ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 
50KG/M³, COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA 
DE POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA 
RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM 
DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 
5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, 
MECANISMO RELAX COM BLOQUEIO E REGULAGEM 
PERMANENTE-GÁS, BASE EM AÇO COM 5 HASTES, 
PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, ENCOSTO 
EM 7 POSIÇÕES NA ALTURA, RODÍZIO DUPLOS EM 
NYLON, REVESTIMENTO EM TECIDO AZUL, FOGO 
RETARDANTE. BRAÇOS REGULÁVEIS COM ALMA DE 
AÇO E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO COM 
REGULAGEM EM CINCO POSIÇÕES. MEDIDAS 580 
MM DE LARGURA X 580 MM DE PROFUNDIDADE X 
900/1000 MM DE ALTURA. OBS: AS POLTRONAS 
DEVEM TER A CERTIFICAÇÃO DA ABNT 13.962 E 
TER GARANTIA DE 5(CINCO)ANOS.          

          
8,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 

      

11 

MESA DE REUNIÃO OVAL, COM TAMPO EM 
MELAMINA NA COR PLATINA, COM 25MM DE 
ESPESSURA, BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL 
DE PVC PRETO, 180º, SOBRE ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR COMPOSTA POR TRAVESSAS 
PASSA-CABOS, COM GARRAS NAS EXTREMIDADES 
E FUROS PARA A PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA 
DE AÇO, E LATERAIS COM COLUNAS DUPLAS E 
APOIO, TIPO "MÃO FRANCESA", EM TUBOS DE AÇO 
REDONDOS, COM PÉS HORIZONTAIS EM TUBO DE 
AÇO OBLONGO COM PONTEIRAS EM POLIESTIRENO 
INJETADO NA COR PRETA E SAPATAS 
NIVELADORAS.BANDEIRA CENTRAL EM MELAMINA 
PLATINA COM ALTURA FINAL DE 50CM, COM 
BORDAS ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC 180º, 
NA CURVA, E ACABAMENTO EM FITA DE PVC, 
NOS DEMAIS LADOS, NA COR PRETA 
ESTRUTURA EM AÇO NA COR PRETA, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM DE DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE 
EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM 
ESTUFA. DIMENSÕES:ALTURA DA MESA: 75 CM 
TAMPO DA MESA RETANGULAR: 200 CM X 100 CM 
      

          
2,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 

      

12 

POLTRONA FIXA COM BRAÇOS, ESPALDAR MÉDIO E 
ENCOSTO COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATOMICO, ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA 
EM DENSIDADE DE 40 A 50 KG/M3, COM APOIO 
DORSO LOMBAR.       

        
20,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 

      

13 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO MEDINDO 
1200X600X750MM ,  EM MELAMINA, COM 25MM DE 
ESPESSURA, COM BORDAS ARREDONDADAS EM 
PERFIL DE PVC, E ACABAMENTO EM FITA DE PVC, 
SOBRE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR TRIPÉ 
COMPOSTA POR TRAVESSAS PASSA-CABOS, COM 
GARRAS NAS EXTREMIDADES E FUROS PARA A 
PASSAGEM DE CABOS, EM CHAPA DE AÇO, E 
LATERAIS COM COLUNA E APOIO, TIPO "MÃO 
FRANCESA", EM TUBOS DE AÇO 
REDONDOS.ESTRUTURA EM AÇO, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM DE DECAPAGEM E 
FOSFATIZAÇÃO, SEGUIDO PELO PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA HÍBRIDA DE 
EPÓXI COM POLIÉSTER EM PÓ, COM SECAGEM EM 
ESTUFA.DEVERÃO POSSUIR DUAS GAVETAS COM 
RODÍZIOS EM METAL, E TRAVAMENTO LATERAL 
PARA SEGREDO.BANDEIRA FRONTAL EM MELAMINA 
COM ALTURA FINAL DE 50CM, COM BORDAS 
ARREDONDADAS EM PERFIL DE PVC , E 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC. ALTURA DA MESA: 
75 CM.TAMPO DA MESA RETANGULAR: 120 CM X 
60 CM.          

          
8,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 
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14 

ARMÁRIO ALTO EM AÇO - MEDIDA 
198X090X040CM, TODO EM CHAPA 24, COM 02 
PORTAS DE ABRIR COM REFORÇOS INTERNOS TIPO 
ÔMEGA E PUXADORES ESTAMPADOS NAS PORTAS 
NO SENTIDO VERTICAL, COM ACABAMENTO EM 
PVC, CONTENDO 04 PRATELEIRAS, SENDO 01 FIXA 
E 03 COM REGULAGEM DE ALTURA DO TIPO 
CREMALHEIRA, COM FECHADURA CILÍNDRICA E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ          

          
8,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 

      

15 

ARMÁRIO ROUPEIRO - EM AÇO, NA COR CRISTAL, 
CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO "22" 
(0,75MM),COM  12 PORTAS. AS PORTAS DEVEM 
POSSUIR VENEZIANAS PARA AREJAMENTO E 
POSSUIR PITÃO PARA CADEADO;DEVEM SER 
TRATADOS CONTRA OXIDAÇÃO COM FOSFATO DE 
ZINCO E PINTADOS COM TINTA ESPECIAL - COM 
SECAGEM EM ESTUFA. 
POSSUIR DOBRADIÇAS INTERNAS PARA EVITAR 
ARROMBAMENTOS COM ABERTURA 
DE 135°, PÉS REMOVÍVEIS COM SAPATAS 
PLÁSTICAS NIVELADORAS Ø3/8". 
DIMENSÕES: ALTURA: 1945 MMLARGURA: 900 
MM,PROFUNDIDADE: 400 MM 
         

          
8,00  

UN 
EDUCA 
ÇÃO 

      

16 

CADEIRA ALTA TIPO CAIXA MODELO EXECUTIVA 
ANATÔMICA,COM ASSENTO E ENCOSTO EM 
MADEIRA COMPENSADA,MEDIDAS ASSENTO: L 470 
X PROF 420 MM, MEDIDAS ENCOSTO: A 350 X L 
420 MM, REVESTIDOS EM TECIDO 100% 
POLIESTER NA COR PRETO, COM ACABAMENTO EM 
PERFIL DE PVC RIGIDO,ESTOFAMENTO EM ESPUMA 
DE POLIURETANO INJETADO APRESENTANDO 50 
KG/M3, SEM BRAÇO,COM REGULAGEM DE ALTURA 
EM SISTEMA A GAS, MECANISMO BACK SYSTEM 
(POSSUI REGULAGEM NO ENCOSTO HORIZONTAL E 
VERTICAL), TUBO CENTRAL EM AÇO, COM CHAPA 
DE ESPESSURA MINIMA DE 1,6 MM, BASE EM AÇO, 
FORMADA POR 5 PATAS E ARO PARA APOIO DOS 
PÉS, COM  PINTURA EPOXI. GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES, FABRICADA DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES NR 17 E NBR 13962/2002.          

          
6,00  

UN ADMIN       

17 

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA PARA 
DIGITADOR NA COR PRETA, REVESTIDA 100% 
POLIESTER, CADEIRA GIRATÓRIA MODELO 
EXECUTIVA, COM BRAÇOS, BACK SISTEM 
GIRATÓRIA SECRETARIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 
COM COLUNA À GÁS, MECANISMO DO TIPO 
BACKSISTEM, ESPUMA INJETADA; ASSENTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO COM 
LARGURA DE 460MM PROFUNDIDADE DE 450MM, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 
ESPESSURA DE 14MM E CURVATURA NA PARTE 
FRONTAL PARA EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA 
CORRENTE SANGUÍNEA; ENCOSTO EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO, COM 
LARGURA DE 460MM E PROFUNDIDADE DE 450MM, 
MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 
ESPESSURA DE 12 MM , COM DUPLA CURVATURA 
DE FORMA A PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS 
REGIÕES DORSAL E LOMBAR. ASSENTO E 
ENCOSTO COM BORDAS PROTEGIDAS POR PERFIL 
EM PVC.; ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM 
POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE 
CONTROLADA DE 45 A 50 KG/M³ COM 50 MM  DE 
ESPESSURA MÉDIA NO ENCOSTO PREVIAMENTE 
COLADAS AS ESPUMAS E FIXADAS COMGRAMPOS 
AO ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA; FIXAÇÃO 
POR PARAFUSOS SEXTAVADOS E PORCAS GARRAS 
ENCRAVADAS NA MADEIRA DO TIPO REBITADAS ; 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS COMPONENTES DO 
TIPO FLANGEADO COM TRAVA NA BITOLA 1/4 X 20 
FPP. CONSTITUÍDOS DE BRAÇOS COM REGULAGEM 
PELO SISTEMA GATILHO , COM APOIO DE 
DESCANSO  EM POLIURETANO . ESTRUTURA 
GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM BASE DE 5 
HASTES APOIADAS SOBRE RODÍZIOS DE 
POLIAMIDA 6.0 COM ESFERAS DE AÇO QUE 

          
8,00  

PC ADMIN       
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FACILITAM O GIRO, PINO DE RODÍZIO SOLDADO A 
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO 
FLANGEADO E ACABAMENTO DA BASE EM CAPA 
INJETADA DE POLIPROPILENO COPOLIMERO NA 
COR PRETA.COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL 
FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO, COM ROLAMENTO 
AXIAL DE GIRO POSSUINDO ARRUELAS DE AÇO 
TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, BUCHA 
MANCAL DE GIRO INJETADA E RECALIBRADA , 
RECOBERTA POR CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLIMERO NA COR PRETA. 
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA 
POR COLUNA DE MOLA A GAS PARA REGULAGEM E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, 
ALIVIANDO O IMPACTO NA COLUNAVERTEBRAL; 
MECANISMO DO TIPO BACKSISTEM DE ESTRUTURA 
MONOBLOCO, COM ASSENTO FIXO TENDO 3º DE 
INCLINAÇÃO E 2 FURAÇÕES PARA FIXAÇÃO DO 
ASSENTO E DISTANCIA ENTRE CENTROS DE 125 X 
125MM E 160X200MM. SUPORTE DO ENCOSTO COM 
REGULAGEM DE ALTURA AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE 
CATRACA. INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
SISTEMA DE MOVIMENTO CIRCULAR COM LÂMINAS 
E PASTILHAS DO TIPO MULTIDISCOS ACIONANADO 
POR ALAVANCA NO LADO DIREITO PODENDO 
ASSIM OBTER INFINITAS POSIÇÕES . POSSUI 
MOLAS PARA O RETORNO AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRANAGEM 
DO RECLINADOR; PINTURA EPÓXI A PÓ DO TIPO 
HIBRIDA (POLIESTER-EPOXI). FABRICADO DE 
ACORDO COM AS NORMAS NR17 -NORMA 
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO  DO 
TRABALHO , QUE TRATA DA ERGONOMIA E 
ORIENTADA PELA NBR 13962 DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT). 
       

18 

CADEIRA FIXA: ASSENTO E ENCOSTO: MODELO 
SECRETARIA, COMPOSTO POR BASE EM 
COMPENSADO MULTI-LAMINADO, MOLDADO A 
QUENTE, SEGUINDO NORMA NR 17. ESTOFAMENTO 
EM ESPUMA INJETADA DE POLIURETANO, 
DENSIDADE 55KG/M3, REVESTIDA EM TECIDO 
100% POLIESTER NA COR PRETO. A PARTE 
INFERIOR DO ASSENTO EM TNT, SENDO FIXADOS 
À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
CRAVADAS INTERNAMENTE A PARTE DO ENCOSTO 
EM COMPENSADA  MULTILAMINADO RESINADO  
COM LARGURA DE 460MM E PROFUNDIDADE DE 
450MM, MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE 
COM ESPESSURA DE 12MM. 
ESTRUTURA: EM AÇO 1010/1020 BITOLA 7/8 COM 
ESPESSURA 1,50MM, SUPORTE DO ENCOSTO EM 
TUBO OBLONGO1,5MM DE PAREDE, FIXADO À BASE 
POR SOLDAGEM ELETRÔNICA MIG. 
TODAS AS PARTES METÁLICAS RECEBEM 
TRATAMENTO QUÍMICO A BASE DE FOSFATO DE 
ZINCO E PINTURA ELETROSTÁTICA COM TINTA PÓ 
HÍBRIDA (EPÓXI/POLIÉSTER) NA COR PRETO. 
TODAS AS TERMINAÇÕES RECEBEM PONTEIRAS EM 
POLIPROPILENO NA MESMA COR DA ESTRUTURA. 
          

        
16,00  

PC ADMIN       



 P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M O G I  M I R I M  
Secretaria de Suprimentos e Qualidade  

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones:  3814-1060 -3814.1046 
___________________________________________________________ 

18 

19 

MESA TIPO SECRETÁRIA 1,40 MTS C/GAVETEIRO 
MEDIDAS APROXIMADAS 1,40 X 0,70 X 
0,75,TAMPO CONFECCIONADO EM AGLOMERADO 
DE MADEIRA TERMO-ESTABILIZADO,COM 25 MM 
ESPESSURA,FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMINICO E FACE SUPERIOR EM LAMINADO DE 
ALTA PRESSÃO.BORDOS FRONTAL E SUPERIOR 
ARREDONDADOS 180º PELO SISTEMA POST-
FORMING E BORDOS LATERAIS COM 
ENCABEÇAMENTO EM FITA DE POLIESTIRENO 
ESPESSURA 2 MM,COLADAS COM ADESIVO HOT 
MELT.PAINEL FRONTAL CONSTRUIDO EM CHAPA DE 
AÇO PERFURADA,ESPESSURA 0,90 MM. ESTRUTURA 
FORMADA POR TUBOS E CHAPAS METÁLICAS,BASE 
SUPERIOR EM BARRA DE AÇO 32 X 4 MM, BASE 
INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA 
DISPENSANDO O USO DE PONTEIRAS DE PVC,COM 
ESPESSURA MINIMA DE 1,5 MM E COLUNA DE 
SUSTENTAÇÃO COMPOSTA POR UM CONJUNTO DE 
CHAPAS ,SENDO UM FIXA E UMA REMOVIVEL 
PERFURADA E 2 TUBOS REDONDOS PARALELOS 
COM DUTOS PARA PASSAGEM DE 
FIAÇÃO.ACABAMENTO COM SAPATAS 
NIVELADORAS EM NYLON INJETADO.COM TECLADO 
RETRÁTIL E GAVETEIRO FIXO DE 2 GAVETAS COM 
CHAVES EM AÇO. PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
TINTA EPÓXI PÓ TEXTURIZADA . COR CINZA 
CRISTAL.         

          
6,00  

UN ADMIN       

20 

LONGARINA 4 LUGARES ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO INJETADO ANATOMICO NA COR 
PRETO, SEM BRAÇOS.ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
20 X 40 . PÉS EM ESTRUTURA DUPLA NO SENTIDO 
VERTICAL PARALELAS E UMA NA 
HORIZONTAL.SUPORTE DO ENCOSTO DUPLO 
SOLDADO A ESTRUTURA.TODAS AS JUNÇÕES POR 
SOLDA MIG ACABAMENTO EM PINTURA A PÓ. 
TOPOS DOS TUBOS FECHADOS POR PONTEIRAS EM 
PP INJETADO.          

          
2,00  

PCA ADMIN       

21 

ROUPEIRO EM AÇO 8 PORTAS, CONFECCIONADO 
EM CHAPA 22 (0,75 MM ESPESSURA), COM 
VENEZIANAS DE VENTILAÇÃO, 2 CABIDES PARA 
CADA COMPARTIMENTO INTERNO,  COM 
DISPOSITIVO PARA CADEADOS, PINTURA EPÓXI PÓ 
COR CINZA PADRÃO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
1975 MM ALT X 625 MM LARG X 420 MM PROF.          

          
6,00  

UN ADMIN       

 

1) - Validade da proposta – 60 dias 

 

2)  - Condições de pagamento – Conforme clausula XIII do edital. 

 

3) - Os mobiliários deverão ser entregues, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias a 

contar da assinatura do contrato, no local conforme segue: 

 

a) Divisão de Patrimônio: Avenida Adib Chaib n. 3.011, Centro, telefone: (19) 

3806.5807, no horário das 07h30 às 10h30 – 13h00 às 16h00 

 

4) - Garantia mínima de _____(____) meses dos mobiliários contra defeitos de 

fabricação, incluindo assistência técnica gratuita e reposição de peças cuja quebra 

decorra destes defeitos.   

 

____________________, ____ de______________ de 2015. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 



 P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M O G I  M I R I M  
Secretaria de Suprimentos e Qualidade  

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones:  3814-1060 -3814.1046 
___________________________________________________________ 

19 

 

ANEXO II – PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 – PROCESSO N. 13.054/2015 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 

 

A nome da empresa) ..............................................................................., com  

sede à (rua/av./praça)  .........................................................................................., 

N. ............, bairro ....................................................,  na cidade de 

............................................................, Est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o n. 

................................................................... e IE n. ............................................., 

através de seu ........................(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome completo) 

...................................................................... 

................................................................, portador(a) do CPF n. 

......................................................... e RG n. 

................................................................., residente e domiciliado(a) à 

(rua/av./praça) ......................................................................................, n. 

............., bairro ..........................................................., na cidade de 

......................................................................, est. ............, DECLARA para fins de 

participação no Pregão Presencial n.096/2015, e cumprimento às exigências contidas no 

art. 4°, incisos VII da Lei n. 10.520/2002, declara sob as penas da Lei que atende 

plenamente à todos os requisitos de habilitação contidos no Edital n.096/2015 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma-se a presente. 

 

 

 

_____________, ______de ________________ de 2015. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
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ANEXO III – PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 – PROCESSO N. 13.054/2015 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

 

 

 

A (nome da empresa) 

.............................................................................................., com  sede à 

(rua/av./praça)  .........................................................................................., N. 

............, bairro ....................................................,  na cidade de 

............................................................, Est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o n. 

................................................................... e IE n. ............................................., 

através de seu ........................(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome completo) 

...................................................................... 

................................................................, portador(a) do CPF n. 

......................................................... e RG n. 

................................................................., residente e domiciliado(a) à 

(rua/av./praça)...................................................................................., n. 

............., bairro ..........................................................., na cidade de 

......................................................................, est. ............, DECLARA para fins de 

participação no Pregão Presencial n.096/2015, declara sob as penas da Lei, que não 

mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. Declara ainda que não mantém em seu 

quadro de pessoal menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma-se a presente. 

 

 

_______________, ______de ________________ de 2015. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 – PROCESSO N. 13.054/2015 

 

 

DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 

 

 

A (nome da empresa) ......................................................................................., 

com  sede à (rua/av./praça)  ............................................................................., N. 

............, bairro ....................................................,  na cidade de 

............................................................, est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o N. 

................................................................... e IE N. ............................................., 

através de seu ...................................(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome 

completo)...................................................................., portador(a) do CPF N. 

..................................... e RG N................................................................., 

residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) ........................................... 

...................................................................................., N. ............., bairro 

..........................................................., na cidade de 

......................................................................, est. ............, DECLARA com base 

nos Artigos de 42 a 45 da Lei Complementar N. 147/14, que é 

________________________________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE). 

 

 

 

 

 

 

 

_______________, ______de ________________ de 2015. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

(Nome da Empresa e de seu Representante Legal/RG) 
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ANEXO V – PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 – PROCESSO N. 13.054/2015 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS, NOVOS E SEM USO ANTERIOR. 

  

           Por este instrumento público de contrato, que entre si celebram, de um 

lado o Município de Mogi Mirim, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa na Rua Dr. José Alves, 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob N. 

45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo Senhor FRANCISCO ROBERTO 

SCARABEL JUNIOR Secretário de Administração, Senhora MÁRCIA RÓTTOLI DE 

OLIVEIRA MASOTTI, Secretária de Educação e Senhor JONAS ALVES ARAUJO FILHO 

Secretário de Saúde, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado a empresa ..............................., pessoa  jurídica de direito privado, 

estabelecida na ..................... n. .........,  na cidade de ............., Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. ..................... e Inscrição Estadual n. ....................., 

neste ato representado pelo Senhor ..........................., Portador da Cédula de 

Identidade RG n. ................ e inscrito no CPF/MF sob o n. ......................., doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e de conformidade com os elementos 

constantes no Pregão Presencial n.096/2015, e seus anexos, e ainda com fulcro nas 

disposições da Lei n. 10.520/02,  Decreto Municipal n. 3.705/2004 e subsidiariamente 

pela Lei N. 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei Complementar n. 147/14, têm, 

entre si, como certo e avençado o presente contrato para  aquisição de mobiliários,   que 

fica materializado no presente instrumento, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e 

condições que, mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO - A CONTRATADA, por força do presente instrumento, 

obriga-se nos termos do edital do Pregão Presencial n.096/2015 seus Anexos, da 

proposta comercial apresentada e dos lances ofertados, os quais farão parte integrante 

deste contrato, aquisição dos mobiliários, novos e sem uso anterior,  em conformidade 

com a quantidade, composição e preço unitário e total, como segue: 

................................................................................................................... 

................................................................................................................... 

 

§ 1º - Ficam fazendo parte do presente contrato, independentemente de qualquer 

transcrição com perfeito conhecimento das partes contratantes, o citado edital do Pregão 

Presencial n.096/2015 e a proposta comercial apresentada. 

 

§ 2º - O objeto do contrato será recebido de acordo com o artigo 73, inciso II, alínea "b", 

da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

§ 3º - O CONTRATANTE rejeitará no todo ou em parte os mobiliários que estiverem em 

desacordo com a proposta apresentada, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer 

ônus adicional ao CONTRATANTE. 

 

§ 4º - Não será aceito mobiliários com defeito de fabricação, em desconformidade com as 

especificações apresentadas na proposta, ficando a CONTRATADA como única e exclusiva 

responsável pela substituição/troca dos mesmos, sem quaisquer ônus adicionais ao 

CONTRATANTE, devendo a tomar todos os cuidados possíveis no transporte. 

 

§ 5º - Os mobiliários deverão estar em conformidade com o artigo 31, do Código de 

Defesa do Consumidor, no que diz às suas características, como: qualidade, quantidade, 

garantia.  
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§ 6º - Os fornecedores de produtos de consumo duráveis respondem solidariamente 

pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 

consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações 

decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes 

viciadas. 

 

CLÁUSULA II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - Para cobrir as despesas oriundas 

com o objeto desta licitação será onerada a seguinte dotação orçamentária do programa 

para o exercício de 2015: 

 

117 - 010401.0412203122.112.44905200 

131 – 010401.0412203932.111.44905200 

240 – 010504.1236505242.052.44905200 

555 – 011602.1030104422.033.44905200 

 

CLÁUSULA III - DOS PREÇOS - O Município de Mogi Mirim pagará o preço estabelecido 

na proposta, devendo a Contratada emitir faturas referentes ao fornecimento efetuado. 

 

§ 1º - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a liberação da verba 

pela Caixa Econômica Federal, por meio de depósito em conta corrente, através de 

ordem bancária, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente 

discriminada e atestada pela Secretaria solicitante. 

 

§ 2º - Caso transcorridos 16 (dezesseis) dias ou mais, sem que tenha havido o 

pagamento de Nota Fiscal, cujo devido aceite esteja lançado em seu corpo, a 

CONTRATADA fará jus ao seu pagamento acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês e atualização monetária devida pelo período até o efetivo pagamento, 

calculada com base no índice do IPCA/IBGE. 

 

§ 3º - A CONTRATADA deverá cumprir com o exigido no Protocolo ICMS 

42/2009, bem como deverão enviar o arquivo digital da NF para o e-mail 

recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br, para o armazenamento de dados 

solicitado pela referida Portaria CAT N. 162/2008. 

 

§ 4º Embora as empresas tenham ciência da obrigação de cumprir com o Ato Cotepe 

ICMS 35 de 24/11/2010 para o cancelamento da Nota Fiscal Eletrônica em até 24 (vinte 

e quatro) horas de sua autorização, as mesmas deverão estar cientes também que, caso 

as NF-e sejam emitidas com incorreções, não serão aceitas pelo Município. 

 

§ 5º - A empresa deverá mencionar na Nota Fiscal o número da licitação, o número do 

contrato ou o número da nota de empenho. 

 

§ 6º - Não serão aceitas Notas Fiscais com divergência de CNPJ, com relação ao 

empenho, em nenhuma hipótese. 

 

§ 7º - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA IV - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA - Os mobiliários deverão ser 

entregues, no prazo máximo de até 20 (vinte) dias a contar da assinatura do 

contrato, no local conforme segue:  

 

a) Divisão de Patrimônio: Avenida Gastão de Freitas Almada n. 60, Centro, telefone: 

(19) 3806.5807, no horário das 08h00 às 14h00. 

 

§ 1º - Em caso do prazo acima estipulado coincidir com feriados, pontos facultativos, 

sábados ou domingos, a entrega deverá ocorrer no 1º (primeiro) dia útil após. 

mailto:recebimentonfe@mogimirim.sp.gov.br
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§ 2º - O ato da entrega far-se-á acompanhar do documento fiscal pertinente, que deva 

constar a marca e modelo do produto ofertado, sob pena de devolução da Nota Fiscal. 

 

§ 3º - A entrega deverá ser por conta e risco da CONTRATADA, e deverá estar 

obrigatoriamente acompanhada do competente documento fiscal, devidamente 

discriminado com os produtos, marca e respectivos valores. 

     

§ 4º - É de responsabilidade da CONTRATADA a substituição dentro de 72 (setenta e 

duas) horas, depois do comunicado da Administração Municipal, de quaisquer 

mobiliários fora das especificações e, ainda, que apresentem deterioração quando da 

abertura da embalagem, por um outro produto de igual qualidade ou superior, sem 

quaisquer ônus para a Administração Municipal e desde que aprovado o novo produto 

pela Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Para a boa e cabal execução 

do presente contrato, obriga-se, ainda, a CONTRATADA: 

 

I - Entregar os mobiliários segundo as instruções escritas do fabricante e em 

conformidade com as normas técnicas aplicáveis. 

 

II - A garantia dos mobiliários será pelo prazo de _____ (_____) meses.  

 

III - Responsabilizar-se, por sua conta e risco, pela entrega dos mobiliários em sua 

totalidade. 

 

IV - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas com mão-de-obra, 

transportes, bem como os respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 

securitários. 

 

V - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas como impostos, taxas, 

emolumentos e contribuições fiscais e para-fiscais. 

 

VI - Responsabilizar-se pelos danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa na 

execução do fornecimento contratado venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar prejuízo ao poder público, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA VI - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O contrato iniciar-se-á na data de sua 

assinatura e vigorará até que se esgotem as obrigações futuras da CONTRATADA 

relativas à garantia dos mobiliários, conforme inciso II da cláusula V. 

 

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o 

contrato, no todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer 

ônus ou responsabilidades, independentemente de ação, notificação ou interpelação 

judicial, se a CONTRATADA: 

 

I) Falir, entrar em recuperação judicial ou extrajudicial, tiver sua firma dissolvida ou 

deixar de existir; 

 

II) Transferência parcial ou total do contrato a terceiros; 

 

III) Infração de cláusulas contratuais; 

 

IV) Atrasar injustificadamente o fornecimento; 

 

V) Desatender às determinações regulares da Secretaria solicitante e dos órgãos 

competentes; 

 



 P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M O G I  M I R I M  
Secretaria de Suprimentos e Qualidade  

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones:  3814-1060 -3814.1046 
___________________________________________________________ 

25 

VI) Estiver praticando preços abusivos em relação ao mesmo item, cotado e/ou 

fornecidos perante outras Administrações Públicas; 

 

VII) Estiver entregando os mobiliários, em desacordo com a marca, com as 

especificações apresentadas em sua proposta, adulterada ou falsificada; e, 

 

VIII) Nas demais hipóteses previstas em Lei, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93 

e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES - Ressalvados os casos de força maior, a juízo 

do CONTRATANTE, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no artigo 7º da 

Lei n. 10.520/2002, bem como aos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, independentemente de qualquer interpelação judicial, e nos seguintes casos: 

 

I - De conformidade com o artigo 86 da lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, a 

contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita à multa de 0,33% (zero vírgula 

trinta e três por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, sem justa 

causa, não cumprir as obrigações assumidas esgotados o prazo de entrega definido no 

item II deste contrato e sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 

8.666/93 e suas posteriores alterações, até o limite de 10 (dez) dias. 

 

II – Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

conjuntamente com o artigo 14 do Decreto n. 3.705/04, pela inexecução total ou parcial 

dos serviços, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes 

sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato; 

 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

§ 1º – Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

 

§ 2º – Após a aplicação de quaisquer penalidades acima previstas, realizar-se à 

comunicação escrita à empresa, e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da punição 

e informando que o fato será registrado no SICAF. 

 

CLÁUSULA IX - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO EDITAL - A CONTRATADA se 

obriga a cumprir todas as determinações e exigências contidas no edital do Pregão 

Presencial n.096/2015 e seus anexos, que fica fazendo parte integrante e inseparável 

deste instrumento, independentemente de estarem aqui transcritas, sob pena de dar 

causa à rescisão deste contrato e responder pelas penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA X – DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR - O encaminhamento de cartas e 

documentos recíprocos referentes a este contrato, serão consideradas como efetuadas, 

se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 
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CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
A/C FRANCISCO ROBERTO SCARABEL  JUNIOR 

ROD. DEP. NAGIB CHAIB, Nº 550 – MORRO VERMELHO   

CEP 13.808-300 MOGI MIRIM/ SP 

TELEFONE: 19 3814.2151 

 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

MÁRCIA RÓTTOLI DE OLIVEIRA MASOTTI –  

ROD. DEP. NAGIB CHAIB, Nº 550 - BAIRRO– MORRO VERMELHO 

CEP 13.808-300 MOGI MIRIM/ SP  

TELEFONE: 19/ 3814.2200 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS Nº 169  

(PAVIMENTO TÉRREO) - CENTRO  

ESTADO DE SÃO PAULO -  CEP- 13.800-00 MOGI MIRIM - SP 

19 -3805.4383 - 19 -3861.1174 

 

CONTRATADO: 

 

§ 1º - Fica definido neste instrumento, que o Secretário de Administração, Secretária de 

Educação e o Secretário de Saúde será(ão) o GESTOR(ES) do contrato, ficando a seu 

encargo o gerenciamento de prazos de execução e vigência, bem como outros atos que 

se referem a este. 
 

I – Caso o Gestor não obtenha êxito nas comunicações, caberá ao Secretário da 

Secretaria de Suprimentos e Qualidade as demais notificações. 
 
§ 2º - Fica definido neste instrumento que a Gerencia de Patrimônio será o responsável 
pelo recebimento e conferência inicial dos mobiliários, bem como a tramitação de notas 
fiscais junto ao Almoxarifado e Financeiro. 
 

CLÁUSULA XI - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi Mirim, Estado 

de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato. 

 

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

Mogi Mirim, _____ de __________________ de 2015. 

 
 

Secretária de Administração 

 

Secretária de Educação 

 

Secretária de Saúde 

 

 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

Gestor: 

 

De acordo: 

Secretaria de Negócios Jurídico 
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ANEXO VI – PREGÃO PRESENCIAL N.096/2015 – PROCESSO N. 13.054/2015 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Mogi Mirim 

CONTRATADA: ____________________ 

CONTRATO N°_____/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N. 86/2015 

OBJETO: Aquisição de mobiliários, novos e sem uso anterior. 

ADVOGADO(S):  

 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado,e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, 

de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

 

Mogi Mirim,      de                    de 2015 

 

 

 

 

 

Secretária de Administração 

 

Secretária de Educação 

 

Secretária de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 


